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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE L|C|TAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 014/2019PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

CoNTRATO N.o 7í 6/20í gPP

O MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, no. 230,
Centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF
sob no. 117.756.885-34, e RG no.0156455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à PC DO
BONFIM N'í6, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP' 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, JOÃO CARLOS CRUZ DA
SILVA 49366548504 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no
32.592.í59/OOOí-39, CStAbEICCidA NA SIT. PÉ DE SERRA, SiN, ZONA RURAL, PALMAS DE
MONTE ALTO, BAHIA, CEP. 46.460.000, atraves de seu Sócio-Administrador/Titular, JOÃO
CARLOS CRUZ DA SILVA, portador de cédula de identidade na 05277717 - SSP/BA e CPF
ne 493.665.485-04, residente e domiciliado na SlÍ. PE DE SERRA, S/N, ZONA RURAL,
PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000, denominando-se a partir de agora,
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato.de Prestação de Serviços para
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FíSICA PÀRA SERVICO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM ITENS DE
SEGURANçA EXTGTDOS PELO CODtcO DE TRÂNS|TO NAC|ONAL, DESTTNADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS OA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNIC|PIO OE
PALMAS DE MONTE ALTO", decorrente da homologação da licitaçáo na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL No OO7/20ígPP, pelo Prefeito Municipat em O2tO5t2O1g, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas modificaçóes), e às seguintes
cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O objêto do pJesente contrato é a prestação de servigos pela CONTRATADA para
"CoNTRATAÇÃO DE El'tpRESA E/OU PESSOA FíS|CA PARA SERVTçO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO OE
PALMAS DE MONTE ALTO", cuja descriÇáo detalhada bem como as obrigaçóes
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7/20í 9PP,
Parágrafo Único. O processo, normas, instruções, assim também a proposta da
CONTRATADA constante na licitação modalidade de PREGÃO pRESENCIAL No
007/2019PPpassam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de
transcriçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA . Dos PRAzos
§'1o. Este instrumento vigorará até 31 de dezembro de 2019, com eficácia legal após a da
data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo rnício e vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

§ 20. O objeto contratado pela administração pública possui caráter contínuo, podendo, o
contrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas, com fulcro no art. 57, ll da Lei 8.666/93, Íirmando-se para
tanto, aditivos ao pacto original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário
com antecedên ) dias.
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALoR GLoBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de Rg
55,711.2O (cinquenta e cinco mil, setecentos e onze reais e vinte centavos), cuja despesa
correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação
PREGÃO PRESENCIAL NO OO7/2019PP.

UNIOAOE
ORçAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2 099 . PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2,235 - GESTÃO DE CRECHES
2 098. GESTÃO DO ENSINO BASICO

2.096 . GESTÃO DO FUNDEB 40%
2,097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurldica

FONTES 01 - 19- 15-04

CLÁUSULA QUARTA. Do PAGAMENTo
O pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestação de serviço mediante
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.
cLÁusuLA QUTNTA - DA TNEXECUÇÃO OO COXtnAtO
A CONTMTADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no cApÍTULo lll
sEÇÃo v - DA tNEXEcuÇÃo E DA RESctsÃo DO CONTRATO, da Lei 8.666/93.
cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçÕES OeS PARTES

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula primeira, de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vícios;
c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

f) Comunicar à Preíeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imediatamente após ordem de serviço da secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui ass_umidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no PREGAO PRESENCIAL No 007/2019pp, do quat resultou o
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

1. Dos veículos: exigências, fiscalização e vistoria
1 . í . Os veículos ofertados para a prestação do serviÇo deverão estar em perfeito estado de

conservação, exigindo-se que:

1.2. Para veículos com capacidade mínima de 21 e 50 lugares: sejam dotados de assentos
de fácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

'1 .3. As vistorias acontecerão no local indicado pelo Administração, em 1o(dez)
adjudicação e homologaçáo pelo Prefeito Municipal.

1 .3.1 . Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:

dias após

poderão

a) Registro como veículo de passageiros;

b) Autorizaçáo do órgão de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal ne cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traseiras da carroceria, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluçóes
Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a criterio da Administração;

í.4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a
documentaçáo do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

í.5. O Proponente deverá afixar nos veiculos que prestaráo os serviços, autorização para
circulação emitida por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23t0911997:

1.6. o proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funções, de acordo com o disposto no código de Trânsito Brasileiro
e resoluções pertinentes;

1.7. o proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos
que impeça circulaÇão ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

1 8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com " insulfilm" para proteção das crianças contra a exposição da luz solar;

1 .9. Todos os veículos deverão ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. DOS MOTORISTAS

21 o proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.1.1. Atestado médico atualizado comprovando condiçôes de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2.1.2. caÍteiÍa nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, .conforme Resolução no16g/2004/CONfúru lart.SS;, que
passou a ser obrigatória, não valendo a exibiçáo do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2.1 3. certidão Negativa de condênação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da comarca na qual é domiciliado e no munióípio de pALMAS DE
MONTE ALTO e apresentar atestado de bons antecedentes;

5íow**"le'
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MUNICíPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

2.1-4. Decla.ação de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de idêntificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deveráo exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão
comunlcar a diretoria da escola para devidas providências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direÇão da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e

desembarque dos escolares;
Facilitar o pessoal credenciado pela AdministraÉ o a realizar a fiscalização;
Entregar aos escolares, no ptazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto
esquecido no veículo;

i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. o proponente vencedor deverá apresenlar paru cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de Direção DeÍensiva.

2.3. o proponente deverá substituir o motorista no prazo de 4g (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO CONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações

estipuladas na cláusula quarta;
b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusulâ primeira.

Parágrafo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA FtscALtzAçÃo
A fiscalização da prestação de serviço será através do Gestor do contrato, sr. ELZIMAR DE
oLlvElRA PIMENTEL, e do órgão competente da prefeitura Municipat de pALMAS DE
MONTE ALTO,

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestação de serviço
que náo esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
CONhCCiMENtO dO fAIO à PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) Cabe à Fiscalizaçáo verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalizaçâo informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisóes da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
ll,lUNlClPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsávet peto
acompanhamento do contrato, no prazo de 1O (dez) dias úteis da respectiva

ursos relativos a mul revista na
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

respectiva cláusula.

d) A ação e/ou omissáo, total ou parcial,
Contratada da integral responsabilidade
contrato.

da Fiscalizaçáo não eximirá a
pela execução do objeto deste

e) Fica assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pela licilante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtençáo de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestação de
serviços.

cLÁusuLA otTAVA- DA SUBCONTRATAçÃO
a) Na forma disposta no artigo 72, da Lei 8.666/93, Í'ica autorizada a

subcontrataÇão parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliação prévia, devendo
estar em condiçóes de segurança compatíveis com a legislaçáo vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá atender todas as
exigências tecnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço não exime a CONTMTADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontrataÇão quando a prestaçáo de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

cLÁusuLA NoNA - DA REVrsÃo DE pREÇoS

A revisáo de PREÇOS obedecerá às disposições constantes na Lei Federal no. 8.666/93, e
suas alteraçóes posteriores.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs sANÇoEs coNTRATUATS
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercício do direito de defesa, sujeita às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE
ALTO:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de até
02 (dois) anos;

c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

d) A multa seÍá graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos.

l. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigaçáo, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da cauçáo, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do servrço não realizado;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeiçáo e especificaçáo do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
Reconhecidos os direitos da AdministraÇáo, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal No.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execuçáo.

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 1 5 (quine) dias,
poderá haver a rescisáo unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,
§§ 1o e 20, da Lei Federal No. 8.666/93.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso ll e § 1o, da Lei
Federal No. 8.666/93
cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO
Este Contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA
das estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal no. 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - vtNcuLAçÃo Ao tNsTRUMENTo coNvocATóRto
Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.
8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

DECIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza
todos os efeitos legais e resu de direito.

PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 06 DE JUNHO DE 20í9,

MANOEL RUBENS DA CRUZ
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

TESTEMUNHAS

MUNtcipro oE PÂLMAS DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: 13.E92.sgo/oooí.47
Praça da Bandeira, nô 230, Centro, Palmas de Monte Atto-BA, CEp: 46.460-000

Fone (77t 3662-2113 - www palmasdemonteatto ba gov br
cpl@palmasdemontealto ba gov br

CARLOS CRUZ DA SILVA

CONTRATANTE

t.rf ) S.l t
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MUNICíP|o DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

PROGESSO ADMINISTRATIVO No 0írU20í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20ígPP

ANEXO I - RESUMO DE INSTRUÍI,IENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.o 716/20ígPP

Resumo do
objetivo:

'CoNTRATAçÃO DE EMPRESA E
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
|TENS DE SEGURANçA EXtctDOS PELO CODtcO DE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE PALÍÚAS DE MONTE ALTO'

Modalidade: Pregão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIOADE
ORÇAMENTÁRlA

04. SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2 099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÁO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2 098 - GESTÃO DO ENSINO BASICO

2,096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2,097 - GESTÁO DO PNATE

2.250 - GESTÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçâo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 - 19 -'t5 - 04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato: 55,111.20 (cinquenta e cinco mil, setecentos e onze reais e vinte centavos)

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 20í 9

Data do contrato: 06 DE JL]NHO DE2O19

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: JOAO CARLOS CRUZ DA SILVA 49366548504

MUNtcípto DE PALMAS oE MoNTE ALTo/BA - cNpJ: í3.892.sgo/oooi 47
Ptaça da BandeiÂ, no 230, Centro, Palmas de Monte Afto-BA, CEP: 46 ,í60-000

Fone: (77) 3662-2113 - www palmasdemonteatto ba.gov br
cpl@palmasdemontealto ba gov br
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INTINERÁRÊE'ó.à'dÊâ L DERRUBADo

PARA: CoMUNTDADE DE COMPRIDA

I"l,ADEIRA CORTADA

CURRAL DERRUBADO

pÉ on SERRR

MALHADA GRAN

VILA PRETA

ESCOLA MUNICIPAL AMERICO VESPUCIO

Disiância Total: 50,1 km

Náo Pavimentado: 50,1 km

ESCOLÁ MUNICIPAL AURESINA T MELO

FARIAS DIAS LARANJEIRASCOLEGIO MUN MIL

WE - ENGENHARIA & AGRIMENSURA S/C LTDA
Rua Humbêrto dê Campos, 801 - Cmfo - cuanamti - Bâ

+íÍràil- *!ÉlrqüEiololdm.ü Êsn - Fohêi(7, il45i-i98 Cã:(77, S2-t$A

COORO€NAOAS UTU
DATUH SIRCÀS 2qD

MERII)|ÂNO CEI{TRAL: 4S WGí

TÍtulo: LEVANTAITIENTO GEORREFERENCIAOO

eÊEffi xnrc 9g@âsEi[ffi-Objelivo: MAPEAMENTO OO TRÂNSPORTE ESCOLAR

Reqlerêí{ê: PREFEITUM MUNICIPAL OE PALMAS DE MONTE ÂLÍO

Municípjo: PALÀ,ÂS DE MONÍE ALTO - BAHIA

I : 'lí) qX) 21t12no18
K.M do lntineÉrio: 50,.í0 km



PREF.MUN.DE PALMAS DE iIONTE ALTO
sEcf,ÉrÁ§r^ oE AÍrGllsrR çÃo E Flla^nçAs

Divhao d. Írfurd
PÍ.G, dâ Bâfif.iÍ. - fa' 2Blt C.úÍo - PALIÂS IIE miIIE ALTO - BA CEP: a€aao{oo

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

INSCRIçAO:í030733 N" ALVARAI 14212019

NoME / R,AZÃO SOGIAL: JOÃO CARLOS GRUZ DA SILVA 49366548504

NOME COMERCIAL / FAITITASIA: JOÂO CARLOS TRANSPORTES

NATUREZA: Pssôoa Juídica

c.N.P.J / C.P.F

32.592.1 5910001 €9

COMPLEMENTO: ZOI{A RURAL

CIDADE PAL AS DE MONTE ALTO - BA

BAIRRO: NESTE UUltlClPlO

CEP: 48160{t00

DATA ABERTURA : 19lOZ2g19

ESTADUAL

lsoooloroo

l+s.z++oo

RUA / AVN / TRV: SlT PÉ DE SERRA S'N

HORÁR|O NoRMAL:segunda a sábado de 06fl) às 2200

Oeclaro sob as penas da Iêi ser€m autênticos os documsntos apresentados e voÍdadoiras as informaçóês prestadas'

Salientando tamtÉm quê: estou aúoÍizdo peb proprietário, ao uso do iÍrÚvel, bem como que a(s) atividade(s) a ser(

áiÀrcldalsy no locat nâo sao incomfàtúás como as'legislaçõês uôanísticas, dê posturas e de ambientais. Dêciaro, aind

estou cienie de que sou responsávLl civil, penal e administrâtivam€nte p€la veracidade das inÍormaÉ€S prestadas a est

MunlcÍpio.

AxALúdffiÍÍoErt-
Ol7?teÍ. & llt 

"i1ÉlüdG Tdb'to3
Oec' n'lr'rrl7

DATA DE EMISSÃO VIA WEB: í9/02f20í9

DrvtsÃo oE TRlBuros GERAIS - SEFêZ

O PRESEXTE ÂLVARÂ DEVERÁ SER AFD( T'O EI LUGÂR VTSTVEL

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
http:/ rvw.paltnasdêtÍtoÍltêalio ba.OoY.bÍ/l

türffiil!üHrr[illlllllllllililililllllll[lilffi illlffil]ll



..241Éno19 Ântecedeí{es CriÍÍimis

GOVER^,o AO é;ÍAT,{O DA BAHIA

S.cnrt ÍL dr SaeuÍlnça Públha

Polhlr Clvll ú B.hL
CJtt o d. Dcuín nüçIo r Eatrürtlcr Pollclal

r
CERTIFICADO DE ÀI{TECEDENTES CRll,llNAIS

Nome : JOAO CARLOS CRUZ DA SILVA

Número do Rg: 05277717

Nome do Pai: JoAo PEREIM DA SILVA

I r,lo." O" Mãe: ALCINA MARIA DA cRUz

,'Cêrtifico que o requerente a ima qualificâdo Í{ÃO registra antecedentes criminais até a

presente data no centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia cívil ".

IiIPORTANTE:
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo

Instituto de Identifi ca çã o Ped ro Me lolDPT/SSP.

Este certificado foi emitido Sexta-feara, 24 dê maio dê 119 às 8r39 AM e está disponível para

consulta no endereço http://wwvr'ba.9ov.brlantecedentes/validar-atestado'asp, inÍormando o

código
FEO45a3 1-D909-4CD2-9(tF8-E39837693F45

Obs: Este certificado tem validade até a data 22/OAl2oL9

I

\rivríl,/.ba g o{tÍ/aúec€deÍ{€aJirÍçíiíri r-âÍÊced€Íltes-irie.õp 111

il



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTMçÃO

oEÍR rüô DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO !t círtrr. r,.
Adíridataçao

CERTIDÃO DE CONDUTOR

No 00000613437

CeÊifico para os devidos fins que:

f nformações do Condutor
l{omê
JOAO CARLOS CRUZ DA SILVA

Data dc ,{â3cimcnto
taltt/1969

Sêxo
MASCULINO

Pel
]OAO PEREIM DA SILVA

Id.ntifl caçto/Org5o .ml3.orlUF
52777L7|SSPIBA

CPF
493.665.485-04

ALCINA MARIA DA CRUZ
N..lon.lldadê
BRASILEIRO

PALMAS DE MONTE ALTO
Endêrêço
RUA EUSIO JOSE DA SILVA, 630
MunlcÍplo
GUANAMBI

Informações da CNH

lo êm
9931

VEICULO MOTORIZADO UTIUZÂDO NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CUJA LOTACÁ
O EXCEDA Â OITO LUGARES, EXCLUIDO O DO CONDUTOR

Rêstrlçô.i l.lédlcâs:

5êm observacoes de processos, lmpedimentos ou suspensao do direito de dirigir.

Informações

Até a prcsentê data é o qua consta no 3êu rcgbtro nGste

GUANAMBI, 05 de JUNHO dE 2019,

LEONARDO RODRIGUES GARCIA

Bãlrro
IPIRANGA
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Situacao PSICoLoGICo / ABERTo ( Val Servico, 22/O5/?OZL
Êegistro 918969490 <PGU 223261238<CPF 4936654E504(At ividade Rernunerada S
Nome JoAO CARLOS CRUZ DA SILVA ( Data Nascim 18/ll/1969

Exame Dal a Resultado AR Cat Validade Examinador Del
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ViBualizar exames traneÍeridos: ) (
Consultar hisiorico pericia medica: ) (
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VI]A DO DEÍRÂN

DETLlN-BÁ

GovERNo oo es7'aoõã'a BAHIA 
-S ECR ETAN A DA ADM I N I STMÇÀO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TMNSITO OA EENTN
DIRETORIA DE VE|CULOS
Laudo de Wstoria

102671 ROSIANE SILVA PINAR

1 1:'19

027 TRANSF, PROPRIEDADE Si TROCA OE PLACA

OZEAS BATISTA NOBRE

BWL8452 | 406200 M.BENZOF 1318 1991 I 1992

ÍíaÍque com um.'x,, os ltenãTãprovããõã
( ) 01. Estado dc ConsüyaÉo do VGÍqlto( ) Oür. Frólt, LJrtrmar G pl.c.
( ) 05. Pára-brlsas
( ) 07. Vldros
( ) 09, Palas úrt€mas dê protoçáo contra Sol( ) 11. Eurna
( ) 13. (,rssC
( ) 15. IgnlÉo,/E t rlâ
( ) 17. Outros
Obsêrvâç66:

) 02. Pneus
) 04. E3têpc
) 06. Umpador de Para+rlsâ ,/Esgulncho
) 08. Rêtrovlsores (fntemo/Extêrno)
) 10, Extintor de Incêndlo
) 12. Frelo de Mão
) 14. Motor
) 16. Escapamcnto
) 18, Obsêrv.ções no Verso

**wj",k-
tcÊê

^s5!,,!ev \ ,,

Este o 3o têta vãttíade eê âtasbdo, dôtâdo G e3slnrdo
dc yeículoi ou coor(renador da vlstoria.dlrêtoria do sator de vlstorià, de carlmto d!
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PALMAS DE MONTE ALTO . BÂIIIA

CONTRATOS

MUNICÍPIO DE PALMAS OE MONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTMTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 014/2O19PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7120í 9PP

ANEXO I. RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.c 716/201gPP

ot-JLll

R'n
É9
õ<
ef,

Ela
õrLooô9!9

!q o)
E,N,E=

g:
}E

o-õ
<,s
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oqordlt§
9iÀ

óo
Ey
9o

§ã

to

UJG

_Mul{tcÍplo DE pal- Âs DE XOi{TE ALTO/BA _ CNPJ: t 3.892:500/OOOí.í7
Praçl dâ Bandoira, no 23O. Cenrm, petmas do Monre erro,ga, Cer: aã aãó{dó

Fone: (77) 3662_2113 _ www.patmasOemonteatto.ba.gov Oi
cpt@patm6sdemonteatto.ba.óov br

Resumo do
objetivo:

PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ÂI Tô"
Modalidade: Pregão Presencial

Crédito dâ
despesa:

UNIDADE
;AMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 . GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2,096 - GESTÁO DO FUNDEB 40%
2,097 - GESTÃO DO PNATE

2,250 - GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL OSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - pessoã

Jurídica
FONTES 01 - 19- 15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

55,711.20 (cinquenta e cinco mil, setecentos e onze reais e vinte centavos)

31 de DezembÍo de 20í9

Valor total do
contrato:

Vigência do
contrato:

Data do contrato: 06 DE JLINHO DE 20 I 9

Contratantê:
Preíeito

ContÍatada:
JOÃO CARLOS CRUZ DA SILVA

Página 7 de 7



MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OíIU2Oí 9PÍIIA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O,!9PP

PRIÍÚEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRÂTO N.O 7í61201gPP

EMPRESA: JOÃO CARLOS CRUZ DA STLVA 49366548504 pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF n" 32.592.í 59/000í -39, estabetecida na StT. pE DE SERRA,
S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460.000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLÂR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TTENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRANSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICIPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA JOÃO CARLOS CRUZ DA SILVA
49366548504, POR ACRÉSCTMO DE DOTAçÃO
CONSTANTE DO ORÇAMENTO PARÂ O EXERCICIO
DE 20í9, NA FORMA ABAIXO:

í.í. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato teráo as seguintes classificeções orçamentártas

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO'BA - CNPJ: í 3.892.590O00í 47
Praça da Bandeira, no. 230, Centro, Palmas de Monte AltGBA, CEP: '16.4ôG000

Fone: (77) 3662-21 I3 - t'rww.palmasdemontêalto ba.gov.bÍ
cpl@palmasdemontealto. be. gov. br

UNIDAOE ORÇAMENTARIA 04. SECRETARIA DE EOUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E
tÁzER

PROJETO/ATIVIOAOE

2,099 - PROGRAMA DINHEIRO OIRETO NA ESCOLA
2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 . GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÁO DO FUNDEB 40%
2,097 . GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390.33-00.00 - Passagens e Despesas com Locomoçáo
3390.39.00.00 - Outros SêÍv. de Terceiros - Pessoa Jurldica

FONTES 01 -19-15 -04-22

2.í. Rat.ificam-se todas as demais cláusulas doríontrato original.



PALMÂS DE MONTE ATTO . BAHTÂ

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O,I 4/201 gPMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/2O,I9PP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N." 7í6120í9PP

EMPRESA: JOÂO CARLOS CRUZ DA S|LVA /í936654850/í pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no cNpJ/MF no 32.592.159/oool -39, esrabetecida na stÍ. pÉ DE sERRA,
S/N, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAH|A, CEp: 46.460.000.

g_BlEIg' ggl{rRArAÇÃo DE EMPRESA E/ou pESSoA FístcA_PARA sERVtÇo DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO, COM |TEúS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL. DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA OE ENSINO DESTE MUNIC|PIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO

CONTMTOS - APOSTILAMENTOS

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ÂLTO E A
EMPRESA JOÁO CARLOS CRUZ DA SILVA
49366548s04, pOR ACRÉSC|MO DE DOrAÇÃO
CoNSTANTE DO ORÇA|ViENTO PARA O EXERCÍCIO
DE 2019, NA FORMA ABAIXO:

1,1. Os recursos necessários à cobeíura das despesas relativas à execuçao das
atividades previstas neste contrato teráo as seguintes classificações orçamentánas
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UNIOADE ORÇAMENTARIA 04, SECRETARIA DE EOUCAÇÃO, CULTURA, OESPORTO E
TÁZER

PROJETO/ATIVIOADE

2,099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.102 . GESTÃO OO ENSINO MÉDIO

2 235 - GESTÂO OE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2.096 - GESTÃO DO FUNDEB 4OOl"

2,097 - GESTÃO DO PNAÍE
2,250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENIAL OSE

ELEMÉNTO DE DESPESA 3390.33.00.00 - Pêssagens e Despesas com Locomoçéo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de T6rc€iros - Pessoã Jurídica

FONTES 01 -19-',t5-04-22

2.1. RatiÍicam-se todas as dêmais cláusulas do contrato original.

Pâlmas de Monte Alto, Bahia, 20 de junho de 20í9.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
PreÍeito

MUNICíPIO DE PAL AS OE MONTE ALTO/BA - CNPJ: í3.892.590/OOOí {7
Praça da Bandêira, n". 230, CentÍo, Palmas de Monte Âlto-BA, CEP: 46.460400

F one: (771 3662-21 13 - wv/w.palmasdemonlealto.ba gov.br
cpl@palmasdemontealto.bâ gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PAI.TIAS DE MONTE AITO
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo. cuLTunn, oESPoRT0 E LMER.

^ CNPJ: 13.982.590/0001 _47 
.

Praça da Bandeira, 30 - Cêntro - palmas de Montê Alto-BA CEp: 46.460-000
Fone: (77) 3662-2684 - Emait: smepmaqyahoã.i...0i 

'- '-- ---

NOME DO

MOTORISTA JOAO CARLOS CRUZ DA SILVA pnopRtetÁnto JOAO CARLOS CRUZ DA SILVA

APEI.IDO APETIDO
CONTATO 77 I 9919-4443 CONTATO 77 9 99L9-4443
CPF 493.665.485-04 CPF 493.66s.48s-04

EJcoLARIDADE 49 ANO DADOS DO
CONTRATO

Ne 776/20L9PP
CNH 00918969490 CNPJ 32.s92.159/0001-39
CATEGORIA/CNH D INSC.MUN.: 1030733
PLACÂ DO VEíCULO- BWL 8452
TIPO.DE VEíCUTô 406200 M. BENZ/OF 1318 | ANO t99t/799t I cApActDADE DE pa55a651p6- 51

TOCATIDADE DA
LINHA

MAEEIRA CORTADA / C

/ VILA PRETA / ALAzÂo / VARGEM coMPRIDA

DE MELo - DtsrRtro DE RANcHo DAs MÂES
MATUTINO

ESCOTAS DE

DESTINO

TURNO

, cor.Écio ruúnrcrper rulrrot Éenras

Ne ATUNO TURNO TOCATIDADE

\r/Ê
,&

CE

á,
,E

À,j

1 LEN IARA PINTO SANTOS MATUTINO stTto Dos PAToS
2 WENDY RODRIGUES SILVA MATUIINO ALAZÃO
3 ALEXSANDRO DA SILVA LOPES MATUTINO ALAZÃO
4 DAVIR DÉ JESUS FIUZA MATUTINO ALAZÃO
5 GÀBRIEL PINTO NASCIMEt\lTO MATUTINO ALAZÃO
6 KALIANY MAGALHAES DE BRITO MATUTINO stTro Dos PATO5
7 LARA FEREIRA SANTOS MATUTINO srrro ceRníge
8 VITOR PAZ DA SILVA MATUTINO ALAZÃO
9 CHRISTIAN LENNER FERREIRA MATUTINO SIrIo CARAÍBA

10 CLARISSA BATISTA PINTO MATUTINO ALAZÃO
11 I(ARYNNE GILENE DA SILVA E SILVÂ MATUTINO LAGOA DO MATO
12 n,laRrÂlteru paz ol s[va MATUTINO LAGOA DO MATO
13 vaLÉRre oa s[ve prrlro MATUTINO ALAZÃO
1,4 LÍVIA TEIXEIRA BEzERRA MATUTINO LAGOA DO MATO
15 MATEUS RIBEIRO DA SILVÂ MATUTINO PÉ DA SERRA
16 RIQUELME TRINDADE PINTO MATUTINO ALAZÃO
17 GUILHERM E PANTALEÃO FERREIRA MATUTINO stTto CARAíBA
18 CARLOS DA SILVA TRINDADE MATUTINO ALAzÃo
19 TIAGO SILVA NECO MATUTINO ALAzÃo
20 ADEILSON FERREIRA DA SILVA MATUTINO LAGOA DO MATO
2L ERICK RANGEL SOUZA SILVA MATUTINO ALAZÃO
22 EVERTON RAVEL SOUZA SILVA MATUTINO ALAZÃO'23 WILIAN PAZ DA SIIVA MATUTINO ALAZÂO
24 DHEMINS GOMES DE SOUZA MATUTINO CURRAL DERRUBADO

ELEN RAISSA SOUZA SILVA MATUTINO ALAzÃo
26 josiJÉ FELIPE PINTO NUÍ.IE5 MATUTINO MALHADA GRANDE
27 RAYANNE DA SILVA PAZ MATUTINO ALAZÃO
28 ELISVAN SOUZA DA SILVA MATUTINO ALAZÂO
29 GABRIELA PINTO NASCIMENTO MATUTINO ALAZÃO
30 pEpRo HENitQUE OÀ Srr-vl coELr.ro MATUTINO ALAZÃO
31 ALEX DA SILVA PINTO MATUTINO LAGOA DO MATO
32 ELSINEI DOS SANTOS LOBATO MATUTINO PEDRA ENFINCADA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTUM, DESPORTO E LMER.
CNPJ: í3.982.s90t0001 - 4t

Praça da Bandeira, 30 - centro - parmas de Monte Alto-BA cEp: 46.460-000
Fone: (ltl 1662-26g4 _ Email: smepma@yahoo.com.br

roÃo vÍron lvrÃcerHÃrs eRtro
MARLIETE SANTÔS SILVA

ESCOTA MUNICIPAL AUREZINA TEIXEIRA DE MEtO

Ne ATUNO TURNO TOCALIDADE
1 ALLYSON DA SILVA PINTO MATUTINO
2 Rtrtl lÍvtR loprs renRrrna MATUTINO RANcHo oas vÃes

FA7 at a7Ãn.3 aruruR lívlR NEVES DA stLVA pAES MATUTINO
4 BEATRIZ FERREIRA CASTRO MATUTINO .FAZ. LAGOA DO MATO
5 IJII-VANU IT(INDADE DOS SANTOS MATUTINO çaz. pÉ DE sERRA
6 KAROLYNNE DA SILVA E SILVA MATUTINO FAZ. LAGOA DO MATO
7 KAUANNE DOS SANTOS PINTO MATUTINO FAZ. SIJSS1 IÂRÂNÂ
8 PRISILA TRANDADE DOS SANTOS MATUTINO FM. CAMBOS DE BAIXO
9 rÍYAN 5AN IUS SILVA MATUTINO FAZ. LAGOA DO MATO

10 THIAGO TRINDADE PINTO MATUTINO SITIO CASA DO ROSENO.11 VITOR DANIEL ARAUJO CRUZ MATUTINO SITIO LAGOINHA

,N

33 MATUTINO srTro Dos PATOS
34 MATUTINO SITIO DOS PATOS
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